
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

%

LE! N2 f57/96. DE 28 DE JUNHO DE I .996.

Denomina Praça e da ou-'

trás providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XgUA BRANCA - PB.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. |2 - Fica denominado de Praça ( TRES IRMÃOS )'

MARCOS ANTONIO NUNES ALVES, TADEU NUNES ALVES e HELDER NUNES AL

VES, a Praça situada entre a Igreja Matriz desta cidade e Rua '

José Pedro Firmino, bem como no centro da Rua: Nino Florencio.

Art, 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua '
A# A# ^

publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 28 de Junho de 1.996.

HERCUXE5 SIDNEY FJRMINO

Prefeito -
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